[image: image1.jpg]a
\V4 ~
CAMARAH >~
E TRABALHO

VITORIA DA CONQUISTA





PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N. º 76/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR DAVID SALOMÃO, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE "BLITZ DO IPVA" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei nº 76/2019, que dispõe sobre a proibição de "Blitz do IPVA" no âmbito do Município de Vitória da Conquista. 
O objetivo do Projeto de Lei em análise é impedir que sejam praticadas Blitz com o intuito de proceder a fiscalização do pagamento dos encargos inerentes aos veículos automotores, bem como a apreensão dos mesmos pelo não pagamento dos tributos configurando o exercício ilegal do poder de polícia, uma vez que não cabe ao poder público utilizar-se de meios abusivos para receber os tributos devidos, tomando para si a propriedade do cidadão de forma ilegal e confiscatória.
VOTO
Em que pesem os bons propósitos e fundamentos do Projeto de lei em análise, a matéria tratada na proposição não merece prosperar, pelos fundamentos a seguir expostos:

O IPVA é um imposto de competência dos Estados e do Distrito Federal, inclusive no tocante à fixação de sanção no caso de não pagamento do tributo, consistente na impossibilidade de renovação da licença de trânsito, não se trata de matéria que afeta ao Município.

No Art. 155, III da Constituição Federal, compete privativamente aos Estados e ao Distrito Federal legislar acerca da propriedade de veículos automotores, senão vejamos:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
(...)
III - propriedade de veículos automotores.
Apenas complementando, no art. 28, I e VI da Constituição do Estado da Bahia, disciplina acerca da competência para legislar em assuntos de interesse estadual, senão vejamos:

Art. 28 - São atribuições da Assembleia, além de outras previstas nesta Constituição:
I - Legislar sobre qualquer matéria da competência do Estado;
(...)
VI - Decretar impostos, taxas e contribuições;
No tocante à CRLV tem natureza jurídica tributária de taxa, portanto tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

É sabido que o CRLV é documento de porte obrigatório àquele que estiver na posse de veículo automotor, e este documento deve ser renovado a cada ano, conforme normas estabelecidas na lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro: 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo. 
Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual. 
Apenas elucidando, no que diz respeito ao Código de Transito Brasileiro e suas normas, devemos nos ater que é de competência privativa da União legislar sobre todo e qualquer assunto que envolva o transito em si impedindo assim que Estados, Distrito Federal e Municípios legislem nessa matéria, senão vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XI - trânsito e transporte;
Ademais, a citada norma atua em uma matéria de atribuição especifica estadual, conforme já mencionado acima, uma vez que disciplina como se dá a atuação Estado no tocante à fiscalização do pagamento sobre o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, bem como as demais taxas que acompanham o mesmo (licenciamento e seguro obrigatório).

O ESTADO tem o poder de fiscalização de seu território, bem como de inspecionar veículos a procura de eventuais ilegalidades. Neste trabalho de fiscalização o ESTADO se utiliza de seu aparato administrativo, composto pelos seus órgãos de transito, bem como também sua tropa da Policia Militar.

Nota-se também que a utilização da Policia Militar, onde a atividade precípua é de proteção ostensiva da sociedade, no combate ao crime e suas diversas formas tornam-se desvirtuadas para uma atividade de mero arrecadador estadual.

No entanto, é de competência do ESTADO a execução da “blitz”, sendo um poder discricionário do DETRAN, juntamente com a POLÍCIA MILITAR, que firmado através de um Convênio, atuará na fiscalização e inspeção dos veículos. 

NÃO PODE O MUNICÍPIO LEGISLAR SOBRE TAL MATÉRIA.
Neste diapasão, leia-se o CTB (Código de Transito Brasileiro):

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
III – vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;
IV – estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
Desta maneira identifica-se o sentido amplo da realização prática de sua competência, visto que, para realizar tal trabalho, faz-se necessário uma pontual intervenção, ou seja, parada individual dos veículos para a sua verificação.

Assim é que resta evidente que o Projeto de Lei apresentado está fora do âmbito da competência legislativa municipal, sendo, portanto, INCONSTITUCIONAL, mormente porque, ainda que indiretamente, visa-se legislar sobre a atuação ou não da Policia Militar em seu território, ainda que diante da alegação de desvio de finalidade, configurando, portanto, usurpação de competência em afronta ao pacto federativo.
Nestes termos, como a Lei foi de autoria legislativa de membro da Câmara Municipal, por conter vício de iniciativa, não deve ser aprovada, tendo em vista afrontar à Constituição Federal, a Constituição Estadual da Bahia, o Pacto Federativo e o Código de Transito Brasileiro.

PARECER:
Em razão dos critérios jurídicos ligados à iniciativa da proposta estar em confronto à Constituição Federal, a Constituição Estadual da Bahia, o Pacto Federativo e o Código de Transito Brasileiro, somos contra a aprovação do Projeto de Lei nº 76/2019, conforme os fundamentos jurídicos apresentados.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de agosto de 2019.
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Luís Carlos Dudé                            Valdemir Dias                     Edivaldo Ferreira Junior
          Presidente                                        Relator                                       Membro
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